
LEI MUNICIPAL  Nº 734 DE 11 DE AGOSTO DE 2011
“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER SUBVENÇÃO À ACISEV (ASSOCIAÇÃO COMERCIAL INDUSTRIAL E DE SERVIÇOS DE ENGENHO VELHO)”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho - RS, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

FAZ, saber que a Câmara Municipal dos Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LE I:
                                      Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder subvenção, no valor de até R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais), que será concedido em 01 (uma) parcela, à ACISEV, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º   06.128.203/0001.44, com sede na cidade de Engenho Velho/RS.
                                      § 1º - A presente subvenção tem por finalidade custear as  seguintes despesas: organização, divulgação, montagens de palcos e estruturas para espetáculos musicais, contratação de  Shows, segurança privada, montagem de standes para o comércio, e outros afins, referente a realização da Expoengenho 2012.  
§ 2º - A liberação da subvenção autorizada pela presente Lei fica condicionada à aprovação dos orçamentos e programação pela comissão organizadora da Expoengenho 2012.

 § 3º - A liberação dos Recursos pelo Poder Executivo deverá ocorrer até o dia 20 (vinte) de fevereiro de 2012.
§ 4º - O Poder Executivo poderá expedir decreto de regulamentação referente à organização e prestação de contas dos recursos aplicados para a realização do evento.

 Art. 2.º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 3.º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENGENHO VELHO/RS, 11 DE AGOSTO DE 2011.
Bianor Santin
Prefeito Municipal 
Registre-se. Publique-se.

Data Supra.

Lourdes Valduga Sfredo

Sec. Administração


